
 
Serviço Notarial e Registral
Comarca de Garibaldi
Estado do Rio Grande do Sul


DOCUMENTOS PARA CASAMENTO (ART. 1.525, DO Código Civil)

O requerimento deverá ser apresentado no Registro Civil de residência de um dos noivos. Assim, pelo menos um dos noivos deve residir em Garibaldi/RS.

1 – Solteiros(as): certidão de nascimento expedida há menos de 60 dias.

Noivo com casamento anterior declarado nulo ou anulado: certidão de casamento com averbação de sentença nulidade ou anulação de casamento, transitada em julgado, expedida há menos de 60 dias.

Divorciados(as): certidão de casamento com averbação de divórcio expedida há menos de 60 dias. 

OBS: Não pode aceitar certidão de casamento com averbação de separação. Há a necessidade de AVERBAÇÃO DE DIVÓRCIO

- se constar que os bens foram partilhados, o casal poderá decidir o regime de bens.
Não constando esta informação, para poderem optar pelo regime de bens, deverá ser apresentada declaração de inexistência de bens no patrimônio do cônjuge divorciado, na forma do art. 195 CNNR.
Não tendo sido partilhados os bens, o regime será o da separação obrigatória de bens, conforme artigo 1.641, do Código Civil.

Viúvo(a): certidão de casamento com anotação de óbito E certidão de óbito do ex cônjuge, ambas expedidas há menos de 60 dias; para poderem optar pelo regime de bens, deverá ser apresentada declaração de inexistência de bens no patrimônio do cônjuge falecido ou apresentação de inventário negativo, comprovando a inexistência de bens a serem partilhados no patrimônio do cônjuge falecido, conforme artigo 195, da CNNR.
Não tendo sido partilhados os bens, o regime será o da separação obrigatória de bens, caso o(a) viúvo(a) tenha filho com o cônjuge falecido, conforme artigo 1.641, do Código Civil.

OBS: Cuidado ao analisar certidões de nascimento, a fim de verificar se não consta anotação de casamento. Constando, não poderá ser processada a habilitação, devendo a parte ser orientada a promover o divórcio de seu cônjuge.

2 - Documento de identidade dos noivos (CPF e RG ou CNH);

Observar o artigo 82, da CNNR:

Art. 82 – Os participantes dos atos registrais poderão ser identificados pelos seguintes documentos: 
I – Carteira de Identidade fornecida pelos órgãos de identificação civil dos Estados e Distrito Federal, pelos serviços de identificação das Forças Armadas, pelos órgãos controladores do exercício profissional criados por lei federal e pelos Ministérios e órgãos subordinados à Presidência da República; 
II – Certificado de Reservista que contenha os elementos de identificação do portador; 
III – Carteira Nacional de Habilitação, mesmo que expirado o seu prazo de validade para condução; 
IV – Carteira de Registro Nacional Migratório; 
IV - Carteira de Registro Nacional Migratório nas modalidades temporária, definitiva ou para nacionais de países fronteiriços, bem como Documento Provisório de Registro Nacional Migratório ou Protocolo de Solicitação de Pedido de Refúgio com fotografia; 
(Redação dada pelo Provimento nº 49/20-CGJ/RS, art. 1º) 
V – Passaporte; 
VI – Documento Nacional de Identidade; e 
VII – todos os demais documentos reconhecidos por lei federal como de identificação e com validade em todo o território nacional. 
§1º – O documento de identificação poderá ser recusado se por seu mau estado de conservação ou desatualização impedir o reconhecimento do portador ou trouxer dúvida acerca do seu conteúdo ou da sua autenticidade. 
§2º – Excepcionalmente, em caso de urgência, quando os sujeitos dos atos registrais não dispuserem de documento de identificação, mas sendo eles conhecidos do Registrador, o documento poderá ser dispensado, fazendo-se menção de tal circunstância no assento. 40 

§3º – Na hipótese do parágrafo anterior, se algum dos sujeitos do ato registral não for conhecido do Registrador, deverão participar do ato pelo menos duas testemunhas, devidamente qualificadas, que o conheçam e atestem sua identidade, parentes ou não.

3 – Data de nascimento ou falecimento dos pais, domicílio e residência atual dos pais;

4 – Requerimento dirigido ao Oficial de Registro de residência dos noivos, ou de um deles, com declaração do estado civil, do domicílio e da residência atual dos contraentes e de seus pais, se forem conhecidos - artigo 1.525, inciso IV – O próprio cartório elabora o documento, cabendo aos contraentes a leitura antes das assinaturas.

5 - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal estiverem, ou ato judicial que a supra; A autorização deverá ser dada por ambos os pais, mesmo separados ou divorciados, na forma do artigo 194, §3º, da CNNR;
· Capacidade para casar: acima de 18 anos, livremente. Acima de 16, com a autorização dos pais ou das pessoas sob cuja dependência estiverem ou ato judicial que a supra

6 - declaração de duas testemunhas maiores de 18 anos, parentes ou não, que atestem conhecê-los e afirmem não existir impedimento que os iniba de casar, acompanhada de seus documentos de identidade;
OBS: No dia do casamento deverão comparecer as testemunhas da celebração, com seus documentos de identidade.

7 - pacto antenupcial, se o regime de bens for diverso do legal;


OBS 1 – INTERESSADO QUE NÃO SOUBER O IDIOMA NACIONAL

Art. 199 – Se qualquer interessado não souber o idioma nacional e o Registrador não compreender aquele em que se expressa, deverá comparecer tradutor público para servir de intérprete ou, não o havendo na localidade, outra pessoa capaz que, a juízo do Registrador, tenha idoneidade e conhecimento suficiente para tanto. 
Parágrafo único – No corpo do ato, será identificado o tradutor e o respectivo número de registro na Junta Comercial, se público, ou o termo de compromisso, se indicado pelo delegatário.
 
OBS 2 - NOME

Art. 201 – Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o sobrenome do outro, sendo-lhe facultada, neste caso, a supressão de sobrenome de família, desde que não se suprima completamente o nome de solteiro(a).


OBS 3 – ESTRANGEIROS

 Art. 198 – O migrante e/ou visitante em situação regular no país (com visto válido, autorização de residência ou protocolo de pedido de refúgio, asilo ou reconhecimento da condição de apátrida, nos termos da legislação vigente) poderá fazer prova de idade, estado civil e filiação por quaisquer dos seguintes documentos: 
I - cédula especial de identidade de estrangeiro, emitida pela Polícia Federal do Brasil; 
II - passaporte; 
III - atestado consular; 
IV - certidão de nascimento ou casamento com averbação de divórcio, legalizada ou apostilada, traduzida por tradutor público juramentado e registrada em Registro de Títulos e Documentos; 
V - Carteira de Registro Migratório, na modalidade temporária ou definitiva, ou para nacionais de países fronteiriços; 
VI - Documento Provisório de Registro Nacional Migratório; 
VII - Protocolo da Solicitação de Refúgio com fotografia. 
§ 1º - Serão aceitos também quaisquer documentos oficiais que comprovem a idade, o estado civil e a filiação, de acordo com a legislação do país de origem, legalizada ou apostilada, traduzida por tradutor público juramentado e registrada em Registro de Títulos e Documentos. 
§ 2º - É desnecessária, no caso deste artigo, a apresentação de certidão atualizada de nascimento. 
§ 3º- Os nacionais de outros países representados por procurador que não estejam dentre aquelas especificados no caput poderão fazer prova de idade, estado civil e filiação com os documentos previstos neste artigo e no artigo 82, observados os procedimentos do art. 95 desta CNNR, no que couberem.

Nesse caso, o processo de habilitação será, obrigatoriamente, remetido ao Ministério Público.

OBS 4 – DOCUMENTOS DE IDENTIDADE

O documento de identificação poderá ser recusado se por seu mau estado de conservação ou desatualização impedir o reconhecimento do portador ou trouxer dúvida acerca do seu conteúdo ou da sua autenticidade.

OBS 5 – PROCURAÇÃO

Os contraentes podem estar representados na Habilitação por procurador, mediante procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida por autenticidade, devendo ser apresentado, tanto o documento de identidade do contraente, como do procurador.

Para a celebração do casamento, a procuração necessariamente deverá ser por instrumento público, com prazo de validade de 90 dias.

OBS 6 – RESIDÊNCIA EM DISTRITOS DIVERSOS

Considerando que atualmente os editais são publicados eletronicamente, independentemente de onde residirem os interessados, haverá somente a publicação do edital eletrônico.

OBS 7 – ANALFABETOS

Nos casos de contraentes analfabetos, o requerimento será assinado a rogo por outra pessoa, colhendo-se a impressão digital deles no coletor especial disponibilizado pelo cartório, conforme artigo 192, § 3º, da CNNR.

CELEBRAÇÃO: Nesse caso, deverão comparecer na celebração do casamento, no mínimo, 4 quatro testemunhas, mesmo quando celebrado na sede do cartório, conforme artigo 1.534, §2º, do Código Civil. Segundo este dispositivo legal, serão quatro as testemunhas quando um dos contraentes não souber ou não puder escrever. Dessa forma, deverão comparecer as 4 testemunhas não só para os casos em que um dos contraentes for analfabeto, mas, também, quando um deles não puder escrever por qualquer outro motivo.
O contraente que não souber ou não puder assinar seu nome deverá, à margem do termo, apor sua impressão digital, mediante o coletor especial disponibilizado pelo cartório, conforme artigo 211, inciso IX, da CNNR.



EMOLUMENTOS 

Habilitação + publicação na internet = R$ 106,02

+ registro + Juiz de Paz = R$ 122,89

Total = R$ 228,91
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